PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2026
Data: 17 de março de 2026
Altera Parágrafo único do Artigo 2º da Resolução nº 002/2016, e dá outras providências.
EMERSON FARIAS – PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º Fica alterado o Parágrafo único do Artigo 2º da Resolução nº 002/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)

“Parágrafo Único. Serão agraciadas, as empresas, instituições, associações e clubes de serviço, que estiverem com o cadastro econômico ativo junto ao município desde o período estabelecido no caput deste Artigo.”
Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 005/2016.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 179 de março de 2026.

EMERSON FARIAS

Vereador PL


JUSTIFICATIVAS

Os brasileiros são conhecidos mundialmente pela sua criatividade e adaptabilidade, isso porque no Brasil é muito difícil abrir uma empresa e obter sucesso com ela. O perfil empreendedor dos brasileiros em geral, é o perfil de necessidade.
Devido as crises econômicas e o alto índice de desemprego nos últimos anos, muitos empreendimentos foram abertos, como alternativa de gerar renda para essas pessoas, entretanto, ao abrir um negócio consequentemente há diversos desafios no processo de gestão, por isso, a necessidade se sofrerem mutações comerciais, ou incremento no quadro societário.   
No Brasil muitas empresas entram em atividade durante todos os anos, porém muitas delas não conseguem sobreviver ao período de cinco anos, conforme dados da pesquisa Demografia das Empresas pelo IBGE, principalmente por não acompanharem as mudanças que o mercado exige.
Empresas quebram porque demoram para perceber que o mercado já mudou, toda empresa diz que acompanha o mercado, mas poucas conseguem detectar mudanças enquanto elas ainda estão acontecendo.

A maioria das alterações contratuais, surgem através de uma necessidade de ajuste de rota quando a mudança ainda é pequena, não quando a mudança já virou crise. 

Essas alterações, muitas vezes aconteceram de forma não planejada, mas que eram necessárias para a manutenção do negócio. 

Diante de todo o exposto, a presente propositura, visa corrigir essa distorção e valorizar todos os empreendimentos e dirigentes que, com todas as dificuldades que o mercado impõe, ainda continuam gerando emprego, renda e contribuindo com o desenvolvimento do município de Sorriso. 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de março de 2026.
EMERSON FARIAS

Vereador PL


